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o com o art. 9º da Lei nº 6.999, de 7.6.1982 e a Resolução TSE nº 23.255/2010, de 29.4.2010. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 17 dias do mês janeiro do ano de 2013.  .

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos do Processo Administrativo nº 0012996-47.2007.8.06.0000, 
RESOLVE autorizar a renovação da disposição da servidora ANA NEUMIZA DE VASCONCELOS, Auxiliar Judiciária, 
matrícula 687.1/3, para  exercer suas funções junto ao Cartório da 121ª Zona Eleitoral da Comarca de Sobral, no período de 
16/08/2007 a 29/08/2010, de acordo com o art. 30, inciso XII, combinado com o art. 365 do Código Eleitoral, e o com o art. 9º da 
Lei nº 6.999, de 7.6.1982 e a Resolução TSE nº 23.255/2010, de 29.4.2010. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, aos 18 dias do mês de janeiro do ano de 2013  .

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com os Processos Administrativos nºs 8500173-32.2013.8.06.0000 e 8500316-21.2013.8.06.0000, RESOLVE designar MIDIÃ 
ELDA MARQUES PAIXÃO, Diretora da Divisão de Contabilidade, símbolo GAJ 2, matrícula nº 6182.1/7, para substituir 
FRANCISCA MARIA MACHADO NOGUEIRA, Diretora do Departamento Financeiro, símbolo GAJ 1, matrícula nº 91879.1/0, 
durante o seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 07/01/2013 a 05/02/2013, e designar MARIA SUELY 
AMORIM TAVARES, Chefe de Serviço de Preparo de Contas, símbolo GAJ 3, matrícula nº 6182.1/7, para substituir a Diretora de 
Divisão supramencionada, pelo mesmo período. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de janeiro 
de 2013.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, nos termos dos Processos Administrativos nº 8521149-94.2012.8.06.0000 
e 8521150-79.2012.8.06.0000, RESOLVE cessar os efeitos da disposição da servidora ANA CLÁUDIA TÁVORA PEREIRA, 
Analista Judiciária, Matrícula nº 2790.1/3, junto à Vara Única da Comarca de Guaiúba, e determinar o seu retorno à origem, 
Comarca de Fortaleza. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 18 dias do mês de janeiro de 2013 
.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995, e em conformidade com os Processos Administrativos nº 8521149-94.2012.8.06.0000 e 8521150-79.2012.8.06.0000,

RESOLVE exonerar ANA CLÁUDIA TÁVORA PEREIRA, Analista Judiciária, Matrícula nº 2790.1/3, do cargo em comissão 
de Gerência e Assessoria Judiciária de Diretor de Secretaria da Vara Única da Comarca de Guaiúba, símbolo GAJ-2, e nomear 
JOSECLEIBE LIRA DE AMORIM, Técnica Judiciária, Matrícula nº 3019.1/4, para o referido cargo.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 18 dias do mês 
de janeiro de 2013.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 71 /2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo 
n° 8521149-94.2012.8.06.0000;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, que institui a Gratificação de Estímulo 
a Interiorização (GEI) para os servidores do Poder Judiciário estadual lotados em comarcas do interior que apresentem Índice 
de Desenvolvimento Humano Municipal (IDH-M) até 0,799;

CONSIDERANDO as disposições da Portaria nº 1246/11, de 09 de setembro de 2011, que relacionou as comarcas para 
implantação da GEI,

RESOLVE:

Art.1° Cessar, a partir da publicação desta Portaria, para a servidora ANA CLÁUDIA TÁVORA PEREIRA, Analista Judiciária 
/ SPJNS, matrícula n° 2790.1/3, a percepção da Gratificação de Estímulo à Interiorização - GEI, sobre o vencimento base, no 
percentual de 20% (vinte por cento), em virtude do final de sua disposição para a Comarca de Guaiúba e seu retorno para a 
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Comarca de Fortaleza, de entrância final.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de janeiro de 2013.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 70/2013  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8516194-17.2012.8.06.0001,

RESOLVE cessar para a servidora MÔNICA MARIA DE OLIVEIRA SANTIAGO, Analista Judiciária SPJNS, matrícula nº 
11851.1/0, a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico ou científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual 
nº 9.826, de 14 de maio de 1974, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), e, consequentemente, em substituição, conceder a 
referida gratificação, no mesmo valor, ao servidor FRANCISCO ROOSEVELT MARQUES BEZERRA, Analista Judiciário SPJNS, 
matrícula nº 200532.1/5, lotado na 10ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de 
janeiro de 2013.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº  082  / 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
as disposições contidas na Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de 
agosto de 2010, conforme processo de nº 8517369 -46.2012.8.06.0001,

RESOLVE conceder o Adicional de Especialização � AE, no percentual de 7,5% (sete e meio por cento), incidente sobre 
o vencimento-base, à servidora MONIQUE AGUIAR PORTO, Técnica  Judiciária, Área Judiciária, Matrícula nº 5586, tendo em 
vista a conclusão do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Administração Judiciária, na Faculdade Entre Rios do Piauí- 
FAERPI, com carga horária de 420 horas, e efeitos financeiros a partir de 17 de outubro de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18  dias do mês de janeiro  de 

2013.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 080  / 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
as disposições contidas na Lei estadual nº 14.786, de 13 de agosto de 2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 17 de 
agosto de 2010, conforme Processos Administrativos de nºs -8500030-18.2012.8.06.0052 / 8500028-48.2012.8.06.0052,

RESOLVE conceder o Adicional de Especialização � AE, no percentual de 7,5% (sete e meio por cento), incidente sobre 
o vencimento-base, à servidora REJANE DE SOUZA LEITE, Auxiliar Judiciária, Matrícula nº 583, tendo em vista a conclusão 
do curso de Especialização em Direito Processual Civil, na Universidade Regional do Cariri - URCA, com carga horária de 495 
horas, e efeitos financeiros a partir de 26 de novembro de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18  dias do mês de  janeiro  de 

2013.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 081 / 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
as disposições contidas na Lei estadual nº 13.838, de 24 de novembro de 2006, publicada no Diário Oficial do Estado de 27 de 
novembro de 2006, conforme processo de nº 8512289-04.2012.8.06.0001 ,

RESOLVE conceder o Adicional de Qualificação � AQ, no percentual de 60%(sessenta por cento) incidente sobre o 
vencimento-base, ao servidor FRANCISCO JOÃO DE QUEIROZ CARVALHO, Técnico Judiciário, Matrícula nº 201614, tendo 
em vista a conclusão do curso de Pós - Graduação Lato Sensu em Administração Judiciária, na Faculdade Entre Rios do Piauí 
- FAERPI, com carga horária de 420 horas, e efeitos financeiros a partir de 12 de julho de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18  dias do mês de  janeiro  de  

2013

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 83/2013 � A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Parágrafo Único do Art. 5º, Portaria nº 815/2009, publicada no Diário 
de Justiça do dia 05 de agosto de 2009, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8500720-72.2013.8.06.0000, 
designar CLÉBER DE SOUZA MARINHO DE MEDEIROS, Chefe do Serviço de Manutenção da Capital, matrícula 4262, e 


